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FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 
Espl;mad~ do~ Ministt,r ios, Bloco H, An ~xo 11, Térrl!'o, Sala 1, - Bllirro Esplanada dos M i ni~té ri o5 , Brasília/ DF, CEP 70170-900 

Telefone: - https:f/ioll,brj funiJi/ 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

Processo nº 09100.000100/2023-87 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO N" 2/2023, CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo E A EMPRESA INTERATIVA FACILlTIES LTDA. 

A FUN DAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO - FUNAG, fundação publica, com sede no Anexo 11 , Térreo, do Ministério das Re lações Exteriores, na Cidade de Brasília, Dist rito Federal, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
00.662.197/0001-24. por meio de sua COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃOI ORÇAMENTO E FINANÇAS, neste ato representada pelo seu Coordenador-Geral de Administração, Orçamento e Finanças, 

DIRCEU RICARDO LEMOS CECCATIO, portador da carte ira de identidade nº _ SSP/DF, insc rito no CPF sob o nº , nomeado pela Portaria nº 91, de 1º de agosto de 2022, publicada no DiárIO 
Oficia l da Un ião no dia 2 de agosto de 2022, residente e domici liado em Brasí li a (DF), em observância ao que consta no Processo nº 09100.000100/2023-87, em consonância com as dispos ições da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas que regem a espécie, resolve apos.ti lar o Contrato nº 2/2023 mediante as seguintes dáusu la s. e condições: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5 . 

6. 

7. 

8. 

9. 

1.1. 

2.1. 

3.1. 

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é : 

1.1.1. REPACTUAR o va lor do Cont rato nº 2/2023, com base na Convenção Coletiva de Traba lho 2023/2024, número de regist ro no MTE DFOOO850/2023 dos postos do Rio de Ja neiro-RJ, 
conforme previsto na Cláusula Sexta - Reajustamento de Preços. 

cLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A repactuação do cont rato está previsto na Cláusu la Sexta do Contrato nº 2/2023, atendendo ao d isposto na Inst rução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017. 

cLÁUSULA TERCEIRA· DO VALOR 

O va lor estimado deste Termo e de R$ 3.936,40 (t rês mil novecentos e t rinta e se is reais e quarenta centavos), referente ao período de 14 de ab ril a 11 de julho de 2023. 

3.2. O va lor estimado mensa l do contra to passará de R$ 272.226,47 (duzentos e setenta e dois mil duzentos e vinte e seis rea is e quarenta e sete cent avos) para R$ 273.583,85 (duzentos e setenta 
e três mil quinhentos e oitenta e t rês reais e oitenta e cinco centavos) . 

3.3. O va lor estimado do contrato passa rá de R$ 3.266.717,64 (três mi lhões, duzentos e sessenta e se is mil setecentos e dezessete rea is e sessenta e quatro centavos) pa ra R$ 3.270.654,04 (três 
mil hões, duzentos e setenta mil seiscentos e cinquenta e quatro rea is e quat ro centavos). 

3.4. Os valo res dos postos de Encarregados de Mídia Elet rônica e Encarregados de Tráfego Editor ial lotados na Cidade do Rio de Janeiro/ RJ do Cont rato nº 2/2023, repactuados pe la Convenção 
Coletiva de Traba lho 2023/2024, número de registro no MTE DF000850/2023, constam do Anexo I - Planilha - Repactuação 

cLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4. L As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Termo corre rão à conta dos recursos especificas consignados no Orçamento Gera l da UnIão deste exercício, Programa de 
Trabalho: 07573221623670001, fonte 100, no e lemento de despesa 339039 e Nota de Empenho nº 2023NE49. 

cLÁUSULA QUINTA· GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1. A CONTRATADA deve rá reforçar a garantia do Contrato no va lor de R$ 196,82 (cento e noventa e seis rea is e oitenta e dois centavos), conforme número de registro SUSEP nº 
05436202300070775027850 (SEI nº 0070748), no prazo de 10 (dez) dias úteis, a conta r do recebimento da via assinada deste instrumento. 

6.1. 

7.1. 

8.1. 

9.1. 

cLÁUSULA SEXTA· DA VIGÊNCIA 

O presente termo vigora rá até 11 de julho de 2023. 

cLÁUSULA SÉTIMA· DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e ina lteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 2/2023, não expressamente alteradas por este Termo. 

cLÁUSULA OITAVA· DA PUBLICIDADE 

Por se tratar de termo de aposti la mento é dis pensada a publi cação do presente termo. 

cLÁUSULA NONA - DO FORO 

Será competente o foro da Cidade de Brasília. Distr ito Federa l, para dirimir eventuais litfgios referentes ao presente Termo. 

Para surtir os efeitos a que se destina, ass ino o presente Te rmo, o qual passa a fazer parte integrante do Cont rato nº 2/2023. 

DIRCEU RICARDO LEMOS ( ECCArrO 

Coordenador-Geral de Administração, Orçamento e Finanças 

ANEXO I • PLANILHA· REPACTUAÇÃO 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO RJ 2023/2024, NÚMERO DE REGISTRO NO MTE RJ 000850/2023 

PLANILHA DE REPACTUAÇÃO (DATA-BASE) PRIM EIRO APOSTlLAMENTO 2023 {RJI DO CONTRATO 2/2023 

GRUPO ITEM CATEGORIA PROFI SSIONAL LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERViÇO QUANTIDADE DE POSTOS (A) VALOR UNITÁRIO IR$) tBI VALOR TOTAL MENSAL IR$) tCl-{AlxIB) 

t Copeira Brasília 1 DF 1 R$'10.378,04 R$ 10.378,04 

2 Encarregado de Mídia Eletrônica 
Brasília 1 DF 9 RS 8.781,45 R$ 79.042,04 

1 Rio de Janeiro I RJ 1 R$ 8.693,23 R$ 8.693,23 

3 Encarregado de Tráfego Editorial 
Brasília I DF 18 R$ 8.782,45 R$ 158.084,08 

Rio de Janeiro I RJ 2 R$ 8.693,23 R$ 17.386,46 

TOTAL 31 R$ 273.583,85 

CATEGORIA PROFISSIONAL: ENCARREGADO DE MíDIA ELETRÔNICA· RJ 

Discriminação dos Serviços 

A Data de apresentação da proposta 

B Municipio Rio de Janeiro - RJ 

C Ano do Acordo, Convenção ou Diss íd io Coletivo SEA CRJ 580/23 

O NI! de meses de execução contratual 12 

Identtftcação do Serviç_o __ 
--

27/0912023 , 16:47 



SEIIFUNAG - 0071811 - Termo de Apostilamento https://sei.funag.gov.brlsei/controlador.php ?acao=documento _ imprimi ... 

Tipo de Serviço I Unidade de Medida I Quan tidade tota l a contratar (em função da un idade de medida) 

Serviço de Apoio Posto 1 

I I I I I I 
Dados para com posi lia dos custos re fe rentes li mão-de-obra 

1 Tipo de serv i o mesmo servi o com caracte risticas d istintas) ENCARREGADO 

Z Classificação Bras ile ira de Ocupaçõe s eso 4101-05 

3 Sa la ria Nominati'v'o di! Categoria profiss iona l 3.835,92 

4 CateRori a profissional vincu lada à execu ção cont ratual Serv i o de Apo io 

5 Data base da categoria d ia/mês/ano) 1/3/2023 

I I I I I 
MÓDU LO 1 - COMPOS iÇÃO DA REMU NERAÇÃO 

1 COM POSiÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 

A Sa lário Base 1DO% R$ 3 .8 3 5,92 

B Ad icional Periculosidade 0,00% R$ 

C Adidona l lnsa lubridade 0,00% R$ 

O Adicional Noturno 0,00% R$ 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00% R$ 

F Outros (especi fica r) 0,00% R$ 

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 3.835,91 

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFíCIOS ANUAIS, M ENSAIS E DIÁRIOS 

Sub módulo 1.1- U!! Sa lário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$) 

A 13º Decimo-terceiro) Salário 8,33% R$ 31!>l,53 

8 Férias/Adicional de Ferias 12, 10% R$ 464,15 

C 

Subtotal 10.43% R$ 783,68 

I I I I I 
Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$) 

A INSS 20,00% R$ 923,92 

8 Salár io Educação 2,50% R$ 115,49 

C Risco Ambiental de Trabalho (SAT x FAP) 3,00% R$ 138,59 

O SESI ou SESC 1,50% R$ 69,29 

E SENAI . SENAC 1,00% R$ 46,20 

F SEBRAE 0,60% R$ 27,72 

G INCRA 0,20% R$ 9,24 

H FG TS 8,00% R$ 369,57 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% R$ 1.700,01 

L 1 J 
Submódulo 2.3 - Beneficios Mensais e Oiarios V.UNIT. VALOR (R$) 

A Transporte (Brasília-DF) _I. (R$ 19,70 x 22. dias - 6% participação do co laborador) 19,70 R$ 203,24 

B Auxílio-Refeição/ Al imentação (Cláusula 14~ CCT - R$ 22,50 x 21 dias) 22,50 R$ 445,50 

C Assistência Médica 366,00 R$ 366,00 

O Benefício Social Familiar 19,00 R$ 19,00 

E Assistênc ia Funeral e Seguro de Vida 17,00 R$ 17,00 

TOTAL SUBMÓDUl O 2.3 R$ 1.050,74 

I I I I I I 
Submódulo 2.4- lntervalo Int rajornada do TItular 

A Interva lo Int rajornada ------ ---

L 
QUADRO-RESUMO DO M ÓDULO 1. - ENCARGOS, BENEFiCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módulo 2. - Encargos, Beneficios Anuais, Mensa is e Diários VALOR (R$) 

Z.1 13!! Salário, Férias e Adicional de Fér ias R$ 783,68 

Z.2 GPS, FGTS e Ou t ras Cont r ibuiçães R$ 1.700,0l 

Z.3 Beneficios Mensais e Diários R$ 1.050,74 

Z.4 Intervalo Intra jornada ------*------
TOTAL 00 MÓDULO "1. R$ 3.514,44 

I I I I I I 
MÓOUlO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO , PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$) 

A Aviso Prévio Inden izado OA1% R$ 16,11 

B Incidência do FGTS sobre Av iso Prévio Indenizado 0,03% R$ 1,29 

C Multa do FGTS e Cont ribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 4,00% R$ 153,44 

O Aviso Prévio Trabal hado 0,04% R$ 1,53 

E Incidência dos encargos do submódu lo 2.2 sobre Aviso Prévio Traba lhado 0,01% R$ 0,38 

F Multa do FGTS e Cont ribuição Soc ial sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 

TOTAL DO M ÓDULO 3 4,50% R$ 172,75 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSiÇÃO 00 PROFISSION AL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Ausências legais % VALOR (R$) 

A Substitu to na Cobertura de Férias 0,93% R$ 35,67 

B Substi t uto na Cobertu ra de Ausências lega is 0 ,28% R$ 10,74 

C Substituto na Cobertura de Li cença Paternidade 0,02% R$ 0,77 

O Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Tra balho 0,03% R$ 1,15 

E Substit uto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,030% R$ 1,15 

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências lespecificar ) 0 ,00% R$ 

TOTAL SUBMÓOULO 4.1 1,29% R$ 49,48 

Sub módulo 4.2 - Intrajornada % VALOR (R$) 

A Substituto na cobertura de interva lo para repouso ou alimentação 0,00% a,DO 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0 ,00 

I I I I I 
QUADRo-RESUMO 00 MÓDULO 4 CUSTO DE REPOSiÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE 

Módulo 4 Custo de Reposição do profissional Ausente VALO R (R$) 

4.1 Substituto nas Ausênc ias lega is R$ 49,48 

4.2 Substituto na lntrajo rnada R$ 

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 49,48 

I I I I I I 
MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

A Uniformes R$ 

B ... R$ 

C PONTO BIOMÉTRiCa R$ 1,68 

o ... R$ 

E ... R$ 
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TOTAL DO MÓDULO 5 R$ 1,68 

MÓDULO 6 - CUSTOS IND IRETOS, TR IBUTOS E LU CRO 

CUSTOS INDIR ETOS E LUCRO % VALOR TOTAL 

A Custos Indiretos 3,54% 26 8,84 

B l ucro 2,00% 157,26 

C TRIBUTOS 7,7 4 % 

C.1 PIS 0,49% 42,60 

C.2 COFINS 2,2.5% 195,60 

C.3 ISS 5,00% 434,66 

C .• e PRB 0,00% 0 ,00 

TOTAL DO MÓDULO fi 13,18% 1 .098,96 

QUADRO RESUMO 00 CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual VALOR (R$) 

A MÓ DULO 1 - COMPOSiÇÃO DA REMUNERAçÃO 3.835,92 

B MÓDULO 2 - ENCARGOS E BE NEFICIOS ANUA IS, M ENSAIS E DIÁ RIOS 3.534,44 

C MÓDULO 3 PROViSÃO PARA RE SCiSÃO 172,75 

O MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIçÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 49,4 8 

E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 1,68 

Subtata l (A + B + C + D + E) 7.594,17 

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TR IBUTOS E LU CRO 1.098,96 

Valor To tal por Emprega d o 8.693,23 

CATEGORIA PROFISSIONAL: ENCARREGADO DE TRÁFEGO EDITORIAL - RJ 

Discriminação dos Se rviços 

A Data de a presentação da proposta 

B Município Rio de Jane iro 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissid io Coletivo SEACRJ 850/23 

O Nº de meses de execução cont ratu al 12 

Identifica ção do Serviço 

Tipo de Se rviço Unidade de Med ida Quantidade tota l a co ntratar (em função da un idade de medida) 

Serviço de Apoio Posto 2 

Dad os pa ra composição dos custos referentes à mão-de-ob ra 

1 ripo de se rviço (mesmo se rv iço com características distintas) EN CARREGADO 

2 Class ificação Brasi le ira de Ocupações (CBO) 4101·05 

3 Salário Nom inativo da Categor ia Profissional 3.835,92 

• Categoria profissional (v inc ulada 11 execução contratua l) Servi ço de Apo io 

5 Data base da categoria (dia/mes/ano) 1/3/2 023 

I I I I I I 
MÓDU LO 1 - COMPOS iÇÃO DA REMU NERAÇÃO 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$) 

A Sa lá rio Base 100% R$ 3.835,92 

B Ad iciona l Peri culosidade 0,00% R$ 

C Adiciona l Insa lu bri dade 0,00% R$ 

O Adiciona l Not urno 0,00% R$ 

E Ad icional de Ho ra Noturna Reduzida 0,00% R$ 

F Outros (especificar) 0,00% R$ 

TOTAL DO MÓOUlO 1 R$ 3.835,92 

MÓOU LO 2 - EN CARGOS E BENEFíC IOS ANUA IS, MENSAIS E DIÁR IOS 

Submód ulo 2.1 - 13!! Sa lário, Ferias e Adiciona l de Feria s % VALOR (R$) 

A 13º Déci mo-te rceiro) Salá rio 8,33% R$ 319,53 

B Férias/Adici ona l de Féria s 12,10% R$ 464,15 

C 

Subtotal 20,43% R$ 783,68 

I I I I I I 
Submoo ulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Co ntrib uições % VALOR (R$) 

A INSS 20,00% R$ 923,92 

B Sa lár io Educação 2,50% R$ 115,49 

C Risco Am biental de Trab alho (SAT x FAP) 3,00% R$ 138,59 

O SESI ou SESC 1,50% R$ 69,29 

E SEN AI - SENAC 1,00% R$ 45,20 

F SEBRAE 0,60% R$ 27,72 

G IN CRA 0, 20% R$ 9, 24 

H FGTS 8,00% R$ 369, 57 

TOTAL SUBMÓDUlO 2. 2 36,80% R$ 1.700,01 

I I I I I I 
Su b módulo 2.3 . Beneficios Me nsais e Diários V. UNIT. VALOR IR$) 

A Trans po rte (Brasma-DF) (R$ 19,70 x 22 dias - 6% participação do cola borado r) 19,70 R$ 203,24 

AUldl io- l (Cláusula 14~ CCT - R$ 22,50 x 22 dias) R$ B 
Refe içã o/Al i m e ntação 

22,50 445,50 

C Assistência Médica 366,00 R$ 366,00 

O 8enefício Socia l Fam iliar 19,00 A$ 19,00 

E Assistência Funeral e Segu ro de Vida 17,00 A$ 17,00 

TOTAL SUBM ÓDULO 2.3 R$ 1.050,74 

I I I I I I 
Submoo ulo 2.4 - Intervalo Intra jornada do Titula r 

A Inte rvalo Intrajorn ada 
____ t . _ . ____ 

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2. - ENCARGOS, BENEFíCfOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Módu lo 2- Enca rgos, Beneficios Anuais, Mensais e Diários VALOR (RS) 

2.1 13!! Sa lár io, Fér ias e Adic iona l de Férias RS 783,68 

2.2 GPS, FGTS e Out ras Contribuições R$ 1.700,01 

2.3 Be nefícios Me nsa is e Diá rios R$ 1.050,74 

_ 2 .• ~ Int erva lo Intraj ornada 
-

-------- --------
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TOTAL DO MÓDULO 2 I R$ 3.534,44 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

3 P ROVi SÃO PARA RESCiSÃO % VALOR (R$) 

A AV Iso Prévio Inden izado 0,42% R$ 16, 11 

B Incidenci a do FGTS sob re Av iso Prev ia Inde nizado 0,03% R$ 1,29 

C Multa do FGTS e Con t r ibuição Social sob re o Aviso Previa Inden izad o 4 ,00% R$ 15 3,44 

D Aviso Prévio Tra balhado 0,04% R$ 1,53 

E In cidên d a dos e nca rgos do submódu lo 2.2 sobre Aviso Previo Tra ba lhado 0,01% R$ 0, 38 

F Mu lta do FGTS e Cont ri bui ção Socia l sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,00% R$ 

TOTAL DO MÓDULO 3 4,50% R$ 172,75 

I I I I I I 
MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOS iÇÃO 00 PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Ausências Lega is % VALOR (R$) 

A Substituto na Co bertura de Férias 0,930% R$ 35,67 

B Substituto na Cobertura de Ausências Le gais 0, 28% R$ 10,74 

C Substituto na Cobertura de Licenç a Pate rn idad e 0,02% R$ 0,77 

D Su bstituto na Cobertura de Ausência po r Acidente de Trabalho 0,03% R$ 1,15 

E Substituto na Cobert ura de Afast ament o Matern idade 0,03% R$ 1,15 

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (especifica r) 0,00% R$ 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 1,29% R$ 49,48 

I I I I I I 
Subm ódulo 4.1 - Intrajomada % VALOR (R$) 

A I Subs.tituto na cobe rtura de interllalo pa ra repouso ou alimentação 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% 0,00 

I I I I I I 
QUADRO- RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AU SENTE 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Pro fissional Ausente VA LOR (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências l egais R$ 49-48 

4.2 Substituto na Int rajornad a R$ 

TOTAL 00 MÓDULO 4 R$ 49,48 

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS , INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

A Uniformes R$ 

B R$ 

C PONTO BIOM ÉTRICO R$ 1,68 

D R$ 

E R$ 

TOTAL DO MÓOULO 5 R$ 1,6& 

M ÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

CUSTOS INDIRETOS E lUCRO % VALO R TOTAL 

A Custos Indiretos 3,54% R$ 268,84 

B l ucro 2,00% R$ 157,26 

C TRIBUTOS 7,74% 

C.1 PIS 0,49% R$ 42,60 

C2 COFINS 2,25% R$ 195,60 

C 3 ISS 5,00% R$ 4 34, 66 

C.' ePRB 0,00% R$ 

TOTAL DO M Ó DULO 6 13,28% R$ 1.098,96 

I I I I I 
QUADRO RESUMO 00 CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Ob ra v incu lada à execução contratua l VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSiÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 3.835,92 

B MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFíCIOS ANUAIS, MENSAIS E D1ÁR IoS R$ 3.534,44 

C MÓDULO 3 - PROViSÃO PARA RESCIsÃO R$ 172,75 

D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOS1ÇÃO DO PROF1SSION.Al AUSENTE R$ 49-48 

E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS R$ 1,68 

Subtotal {A + B + C + O + EJ R$ 7.S94,17 

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 1.098,96 

Valor Total por Empregado R$ 8 .693,13 

Documento assinado eletronicamente po r Dirceu Ricardo Lemos Ceccatto, Coordenad or(a)-Gera l de Administração, Orçamento e Finanças, em 12/05/2023, às 15:38, confo rme horar io oficia l de Brasi lia, com 

fundamento no § 22 do art. 42 do Decreto n2 10.543 de 13 de nOllembro de 2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida na site b!tj;!;LLsei .funag.gQYJ!ú~Lcontrolado r externo.rum ?acao=documento conferir&id QIgªº_~externo=O info rmando o código lIerificador 0071811 e 

o código CRC 993AB798 . 

Refe rência: Pro(e~so n~ 09 100.00010012023-87 SEI n2 0071811 

27/0912023 , 16:47 


